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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 617/2017
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado
do Paraná, Ruy Hauer
Reichert no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas, e em
conformidade com o artigo 3° da Lei 1850,
de 29 de agosto de 2016, decreta a:
NOMEAÇÃO
Art. 1º Do conselho COMPED Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas e o
Fundo Municipal de Políticas Públicas Sobre
Drogas de Matinhos, com a seguinte
composição:
Art. 2 º O COMPED fica assim constituído:
Presidente
Raul de Cassius Marcius Batista Rangel
Vice Presidente
Nairele Cristina Ferreira
Secretário-Executivo
Joice Miranda da Silva
Vice Secretário-Executivo
Karin Charlise Pacheco
Tesoureiro
Adriano Menine
Vice Tesoureiro
Jefferson Fernando da Silva Mantovani
Art. 3º O Conselho Municipal de Políticas
Públicas Sobre Drogas será
composto por quatorze membros e seus
respectivos suplentes, assim
distribuídos:
Art. 4 º Os representantes da Administração
Pública Municipal serão os
seguintes:
Membros Conselheiros
Secretaria Municipal de Defesa Social
Paulo Soares de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação Esporte
e Cultura
José Carlos de Mello Viana
Secretaria Municipal de Saúde
Osvaldo Fernandes de Mattos

Secretaria Municipal de Assistência Social.
Claudir Lourenço
Art. 5 º Os representantes de entidades ou
instituições que já atuam na
área de prevenção, tratamento e reinserção
social do usuário serão os
seguintes:
Polícia Militar do Paraná
Suelen Ramos Chagas
Conselho Tutelar de Matinhos
Adelia Fiuza Ribeiro
Polícia Civil do Paraná
Max Dias Lemos
Art. 6 º Os representantes da sociedade civil
organizada serão os
seguintes:
Conselho da Comunidade de Matinhos
Jucélia Vendramin
Rotary Club
Claudia Simino
Conselho de Segurança de Matinhos
Edmilson Fernando Dalla Vecchia Ribas
Associação de Pescadores de Matinhos
Mário Jorge Anek
Associação Comercial de Matinhos
Luciano Nunes Gonçalves
Conselho de Pastores de Matinhos
Nelson Rose
Paróquia de São Pedro
Marcos José de Albuquerque
Art. 7 º Os conselheiros terão mandato de
02 (dois) anos, permitida a
sua recondução, uma única vez, por igual
período.
Sempre que se faça necessário, em função
da tecnicidade dos temas
em desenvolvimento, o Conselho poderá
contar com a participação de
Consultores, indicados pelo Presidente,
através de deliberação dos Membros
conselheiros.
Art. 8º São objetivos do COMPED:
I - instituir e desenvolver o Programa
Municipal Antidrogas - Promad,

destinado ao desenvolvimento das ações de
redução da demanda de drogas;
II - acompanhar o desenvolvimento das ações
de fiscalização,
tratamento, reinserção e repressão,
executadas pelo Poder Público Estadual e
Federal;
III - propor, ao Prefeito, as medidas que
assegurem o cumprimento dos
compromissos assumidos mediante a
instituição desta lei.
IV - promover e apoiar medidas, planos,
programas, e projetos que
possam contribuir para a solução dos
problemas concernentes ao uso e abuso
de drogas que determinam dependências
físicas ou psíquicas;
V - promover a atuação coordenada e a
integração dos órgãos
municipais governamentais ou não, de
entidades particulares e a participação
das comunidades em atividades destinadas
à fiscalização, prevenção,
tratamento, reinserção e repressão sobre o
uso e abuso de drogas e seus
efeitos no indivíduo e na sociedade;
VI - promover intercâmbio de informações e
propostas aos órgãos afins,
em nível regional, estadual, federal e
internacional;
VII - orientar e supervisionar o funcionamento
de Instituições de
recuperação, tratamento e reinserção de
usuários de Drogas;
VIII - estimular programas de prevenção a
disseminação do tráfico e uso
indevido de drogas que determinem
dependência física ou psíquica, em
especial nas escolas e estabelecimentos de
ensino;
IX - firmar acordos e convênios com órgãos
municipais similares,
instituições e entidades da sociedade civil
de municípios da região metropolitana.
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§ 1º O COMPED deverá avaliar,
periodicamente, a conjuntura municipal,
mantendo atualizados o Prefeito e a Câmara
Municipal, quanto ao resultado de
suas ações.
§ 2º Com a finalidade de contribuir para o
aprimoramento dos Sistemas
Nacional e Estadual Antidrogas, o COMPED,
por meio da remessa de
relatórios freqüentes, deverá manter a
Secretaria Nacional Antidrogas SENAD,
e o Conselho Estadual Antidrogas - CEAD,
permanentemente informados
sobre os aspectos de interesse relacionados
à sua atuação.
§ 3º O COMPED deverá anualmente --
apresentar os programas, as
ações desenvolvidas e os resultados de sua
atuação, assim como o
demonstrativo econômico e financeiro do
Fundo Municipal de Prevenção às
Drogas, em audiência pública realizada,
preferencialmente, na sede da Câmara
Municipal.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor, a partir
de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário,
inclusive o Decreto 386/2017.

Matinhos, 22 de junho de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município Matinhos

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná
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DECRETO Nº. 630/2017
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado
do Paraná, Ruy Hauer Reichert no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,
DESIGNA Agentes de Desenvolvimento para
atendimento de dispositivo legal da Lei Geral
das Micro e Pequenas Empresas, dando
outras providências.
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores
abaixo descritos, para exercerem a função
de Agentes de Desenvolvimento, conforme
determinação elencada na Lei Geral das
Micro e Pequenas Empresas (Lei
Complementar 123/2006):
Agente 1: Antonio Jaques Duarte - CPF
033.042.699-08
Agente 2: Almir Alves - CPF 036.042.789-88
 Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação e revoga todas as
disposições em contrário.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 045/2017 - PMM
 PROCESSO Nº 086/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
designada sob Decreto nº 324/2017 de 16/
01/2017, e conforme motivada pelo
questionamento da empresa J10
COMERCIAL DO BRASIL LTDA - ME, inscrita
no CNPJ Nº 11.300.287/0001-91, torna
pública a RETIFICAÇÃO, do edital publicado
em 26/06/2017, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 045/2017 - PMM, que prevê o
AQUISIÇÃO DE FRIGOBARES COM
CAPACIDADE BRUTA MÍNIMA DE 120
LITROS. Diante da alteração, a data da
sessão pública do certame não será alterada,
portanto a mesma continuará sendo no dia
05 de JULHO de 2017, às  09:00  horas.
EXCLUIR:
b) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar, no que couber, Certificado da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). Uma vez o registro expirado, o
licitante deverá apresentar cópia de sua
renovação, juntamente com uma cópia do
registro vencido;
c) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar Certificado do Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(Inmetro).

Matinhos, 04 de julho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 053/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E
RECARGAS DE GÁS, com as características
e especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 20 de

JULHO de 2017, às  09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$277.637,00
(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e
trinta e sete reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 054/2017 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, RAÇÃO E
ALIMENTAÇÃO PARA ANIMAIS, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 20 de
JULHO de 2017, às 14:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados

impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 4.901,90
(quatro mil, novecentos e um reais e noventa
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 047/2017- PMM
PROCESSO Nº 088/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
designada sob Decreto nº 324/2017 de 16/
01/2017, e conforme motivada pelo
questionamento da empresa Claudia Mara
Ballei Chacaroski Trentin - EPP, inscrita no
CNPJ: 10.715.586/0001-24, torna pública a
RETIFICAÇÃO, do edital publicado em 13/06/
2017, referente ao PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2017
- PMM, que prevê o AQUISIÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO.
ALTERAR  NO ANEXO I -
ESPECIFICAÇÕES:
Itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12:
Onde se lê: "... Certificação do Inmetro";
leia-se: "... selo Inmetro."
Item 03:
Onde se lê: "... SPLIT HIGH WALL";
leia-se: "... SPLIT PISO TETO."
Onde se lê: "... Certificação do Inmetro";
leia-se: "... selo Inmetro."
EXCLUIR:
 NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
3. CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.1 Da proposta de preços:
b) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar, no que couber, Certificado da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). Uma vez o registro expirado, o
licitante deverá apresentar cópia de sua
renovação, juntamente com uma cópia do
registro vencido;
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c) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar Certificado do Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(Inmetro);
Diante do acima exposto, tendo em vista que
o departamento de compras informou não
alterar os preços constantes no processo de
licitação, a data da sessão pública do
certame permanecerá no dia 06 DE JULHO
DE 2017, ÀS 09:00 HORAS.

Matinhos, 30 de junho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 046/2017 - PMM
PROCESSO Nº 087/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº 324/2017
de 16/01/2017, e conforme motivada pelo
questionamento da empresa J10
COMERCIAL DO BRASIL LTDA - ME, inscrita
no CNPJ Nº 11.300.287/0001-91, torna
pública a RETIFICAÇÃO, do edital publicado
em 13/06/2017, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 046/2017 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE APARELHOS
TELEFÔNICOS FIXOS COM E SEM FIO.
Diante da alteração, a data da sessão
pública do certame não será alterada,
portanto a mesma continuará sendo no dia
05 de JULHO de 2017, às  14:00  horas.
EXCLUIR:
b) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar, no que couber, Certificado da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). Uma vez o registro expirado, o
licitante deverá apresentar cópia de sua
renovação, juntamente com uma cópia do
registro vencido;
c) Para todos os itens as empresas deverão
apresentar Certificado do Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(Inmetro).
INCLUIR:
Os aparelhos telefônicos deverão ser
homologados pela ANATEL, e a verificação
será realizada na entrega do produto.

Matinhos, 04 de julho de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: Nº 054/2017 - PMM
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 -
PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA RECOLHIMENTO
DE RESÍDUOS VEGETAIS E ENTULHOS, conforme
edital.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme
parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município,
julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela
empresa NICONS COMERCIAL DE PLANTAS-LTDA
e julgo PROCEDENTE às contrarrazões apresentada
pela empresa R DE L PINTO-ME.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA que
habilitou a empresa R DE L PINTO-ME, de acordo
com o parecer proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº 024/2017 -
PMM, referente ao objeto em epígrafe, à Licitante
vencedora R DE L PINTO-ME, inscrita no CNPJ nº
06.278.172/0001-08, vencedora no valor global de
R$174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 05 de julho de 2017.
RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 041/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº
082/2016 - PMM, firmado com a empresa
PRO-RAD CONSULTORES EM
RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
N.º 87.389.086/0001-74, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE DOSIMETRIA PESSOAL,
fica prorrogado o prazo de vigência por 12
(doze) meses, contados a partir de 07 de
julho de 2017, no valor de R$1.796,52 (um
mil setecentos e noventa e seis reais e
cinqüenta e dois centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de junho de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 041/2017 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 324/2017 de 16/01/2017 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: MARIO
AUGUSTO SILVA PEREIRA - EPP, do item
01 no valor de R$14.100,00 (quatorze mil
e cem reais), do item 03 no valor de
R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
do item 04 no valor R$36.800,00 (trinta e
seis mil e oitocentos reais), do item 06 no
valor de R$9.520,00 (nove mil, quinhentos
e vinte reais), do item 07 no valor de
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
do item 10 no valor de R$12.400,00 (doze
mil e quatrocentos reais) e do item 15 no
valor R$1.110,00 (um mil, cento e dez
reais). HOSPI BIO INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES
LTDA-EPP, do item 20 no valor de
R$1.616,00 (um mil, seiscentos e dezesseis
reais), do item 23 no valor de R$1.920,00
(um mil, novecentos e vinte reais), do item
27 no valor R$1.825,00 (um mil, oitocentos
e vinte e cinco reais), do item 29 no valor
de R$2.832,00 (dois mil, oitocentos e trinta
e dois reais), do item 33 no valor de
R$7.270,00 (sete mil, duzentos e setenta
reais) e do item 34 no valor R$4.440,00
(quatro um mil, cento e dez reais).
SUPRIMÓVEIS EIRELI EPP, do item 02
no valor de R$7.798,96 (sete mil,
setecentos e noventa e oito reais e noventa
e seis centavos), do item 05 no valor de
R$5.194,93 (cinco mil, cento e noventa e
quatro reais e noventa e três centavos), do

item 08 no valor de R$9.600,00 (nove mil e
seiscentos reais), do item 09 no valor de
R$5.989,95 (cinco mil, novecentos e oitenta
e nove reais e noventa e cinco centavos),
do item 11 no valor de R$8.389,80 (oito mil,
trezentos e oitenta e nove reais e oitenta
centavos), do item 12 no valor de
R$4.344,90 (quatro mil, trezentos e
quarenta e quatro reais e noventa
centavos), do item 13 no valor de
R$4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta
reais), do item 14 no valor de R$7.470,00
(sete mil, quatrocentos e setenta reais), do
item 16 no valor de R$1.150,00 (um mil,
cento e cinquenta reais), do item 17 no
valor de R$3.354,96 (três mil, trezentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e seis
centavos), do item 18 no valor de
R$10.370,00 (dez mil, trezentos e setenta
reais). METALIC MEDICAL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-EPP, do item 19 no
valor de R$5.379,96 (cinco mil, trezentos e
setenta e nove reais e noventa e seis
centavos), do item 21 no valor de R$390,00
(trezentos e noventa reais), do item 22 no
valor R$2.550,00 (dois mil, quinhentos e
cinquenta reais), do item 26 no valor de
R$10.782,00 (dez mil, setecentos e oitenta
e dois reais), do item 28 no valor de
R$2.187,00 (dois mil, cento e oitenta e sete
reais), do item 30 no valor de R$31.050,00
(trinta e um mil e cinquenta reais), do item
31 no valor de R$8.100,00 (oito mil e cem
reais) e do item 32 no valor de R$13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º041/2017 - PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS
HOSPITALAR E DE ESCRITÓRIO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 04 de julho  de 2017.

RUY HAUER REICHERT
         Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/
2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2017 -
PMM, que prevê a Contratação de empresa
para parametrização, configuração e
conversão da Nota Fiscal Eletrônica 1.0 para
a Nota Fiscal Eletrônica 2.0 e monitoramento
de servidores em favor de GOVERNANÇA
BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
SERVIÇOS - CETIL, inscrita no CNPJ nº
00.165.960/0001-01, no valor global de
R$18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais),
com base no Art. 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Matinhos, 06 de julho de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos
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08 20 UND Cadeira giratória executiva 
com braços, tamanho médio, 
assento e encosto em 
compensado multi-laminado 
de no mínimo 12mm, com 
espuma injetada 
anatomicamente em 
densidade média (50 a 60 
Kg/m3), com 45 a 50mm de 
espessura. Revestimento do 
assento e encosto em courvin 
na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1mm. 
Bordas em PVC no contorno 
do estofado. Base giratória 
com capa de nylon na cor 
preta, com aranha de 5 
hastes, apoiado sobre 
rodízios de duplo giro de 
nylon e com esferas de aço. 
Braços em poliuretano 
injetado, com alma de aço. 
Fabricada em conformidade 
com as normas da ABNT. 

Encosto medindo 35cm de 
altura X 40cm (mínimo) e 55 
cm (máximo) de largura, base 
giratória de 67 cm de assento 
X 46 cm de largura X 45 cm 
de profundidade - podendo 
ter variação de +/- 10%. 
Garantia mínima de 01 (um) 
ano para defeitos de 
fabricação. 

Roal 

Corporat 

e Exec 

480,00 9.600,00 

 



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 862 de 07 de julho de 2017

14

ATOS DO PODER EXECUTIVO



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 862 de 07 de julho de 2017
15



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 862 de 07 de julho de 2017

16

ATOS DO PODER EXECUTIVO



ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 862 de 07 de julho de 2017
17

PORTARIA Nº 100/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 ficam

designados Pregoeiro e equipe de apoio para atuarem nos processos
de Pregão da Câmara Municipal de Matinhos, ficando assim
determinados:
I - Pregoeiro:
Francielli da Silva Risden
II - Equipe de Apoio:
Renata Beatriz Muller
Kelli Cristina Correia
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando a
Portaria 066/2017.

Matinhos, 20 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 099/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 2° DA RESOLUÇÃO 008/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada como Membro Suplente da Comissão

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Matinhos, a Sra.

Lizandreia Lirman, a qual responderá como membro suplente da

comissão citada excepcionalmente na reunião para recebimento e

abertura dos envelopes da licitação na modalidade Convite n° 004/

2017 para Aquisição de Gêneros Alimentícios, que acontecerá no dia

22 de junho de 2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 20 de junho de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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PORTARIA Nº 101/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido à Servidora desta
Casa de Leis MARISTELA CASSENEGO
DA ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo, 30 (trinta) dias de férias, a contar
de 03 de julho a 01 de agosto de 2017,
referente ao período aquisitivo
compreendido entre 01/8/15 a 30/7/16.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 27 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 102/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36 do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1° - Em decorrência do feriado municipal
do dia 29/6/2017, fica determinado ponto
facultativo nas repartições da Câmara
Municipal de Matinhos no dia 30 de junho de
2017, retornando ao expediente normal a
partir do dia 03 de julho de 2017.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 27 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 103/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 03 de julho
de 2017, o Sr. SANDRO ANTONIO
FERNANDES, portador do RG nº 5.941.397-
0, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,
com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 03 de julho de 2017, revogando a Portaria
079/2017.

Matinhos, 28 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 104/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 03 de julho
de 2017, a Sra. ADRIANA DE FATIMA
FERREIRA, portadora do RG nº 5.273.115-
1, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,
com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 03 de julho de 2017, revogando a Portaria
064/2017.

Matinhos, 28 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 105/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 03 de julho
de 2017, a Sra. GRAZIELA APARECIDA DE
OLIVEIRA FRANCO, portadora do RG nº
6.729.872-4, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 03 de julho de 2017, revogando a Portaria
009/2017.

Matinhos, 28 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 106/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta, a Sra.
IVALDETE POSTAL, portadora do RG nº
8.008.729-2, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 03 de julho de 2017, revogando a Portaria
094/2017.

Matinhos, 28 de junho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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PORTARIA Nº 107/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta, o Sr.
PEDRO EDUARDO ELIAS BUENO, portador
do RG nº 7.535.539-4, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 108/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta, o Sr.
LUIZ SERGIO POSTAL, portador do RG nº
1.495.230-6, no cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 109/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta, o Sr.
ROSALDO RICARDO DOS SANTOS,
Portador do RG nº 3.076.378-5, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 110/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta, a Sra.
NILBA CECILIA MAZARINI MARTINS,
Portadora do CPF nº 499.257.416-53, no
cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,
com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 111/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DESIGNA:
Os seguintes Funcionários desta Casa de Leis:
" MARISTELA CASSENEGO DA ROSA
- Presidente;
" MAICKON PAULO DO ROSÁRIO DOS
SANTOS - Secretário;
" CLEVERSON DE OLIVEIRA
GONÇALVES - Membro.
Para comporem a COMISSÃO DE
RECEBIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS,
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ.
Esta Portaria entrará em vigor a partir desta
data, revogando portaria 034/2015.

Matinhos, 03 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 112/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam revogadas a partir desta data,
por necessidade do serviço, com fulcro no Art.
83,§ 2º da Lei nº 1165/2008 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de
Matinhos, as férias concedidas à Servidora
desta Casa de Leis KELLI CRISTINA
CORREIA, concedidas anteriormente através
da Portaria 088/2017.
Art. 2º - A concessão do segundo período de
férias, relativos aos dias remanescentes
serão concedidos através de nova Portaria.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em
contrario.

Matinhos, 04 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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PORTARIA Nº 113/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam revogadas a partir desta data,
por necessidade do serviço, com fulcro no
Art. 83,§ 2º da Lei nº 1165/2008 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de
Matinhos, as férias concedidas à Servidora
desta Casa de Leis FRANCIELI DA SILVA
CLARK, concedidas anteriormente através
da Portaria 087/2017.
Art. 2º - A concessão do segundo período de
férias, relativos aos dias remanescentes
serão concedidos através de nova Portaria.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em
contrario.

Matinhos, 04 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 115/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei Federal
10.520/2002 ficam designados Pregoeiro e
equipe de apoio para atuarem nos processos
de Pregão da Câmara Municipal de
Matinhos, ficando assim determinados:
I - Pregoeiro: Francielli da Silva Risden
II - Equipe de Apoio: Renata Beatriz Muller
Lizandreia Lirman
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a
partirdesta data, revogando a Portaria 100/
2017.

Matinhos, 04 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 114/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a Comissão
Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Matinhos, a ser composta, a
partir desta data, pelos seguintes servidores:
I - Presidente – KELLI CRISTINA CORREIA
II - Secretária – RENATA BEATRIZ MULLER
III - Membro – LIZANDREIA LIRMAN
Art. 2º - A Comissão designada através do
artigo 1º da presente Portaria atua em
conformidade com o que preceitua a Lei n°
8.666/93.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria n° 049/2017.

Matinhos, 04 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 117/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta, a Sra.
JUCILANE MOREIRA, Portadora do RG nº
4.540.353 SC, no cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 05 de julho de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE
JUNHO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA
SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°
Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°
Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;
e demais Vereadores: RENATO PEREIRA
DA SILVA; JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO
SANTO; MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; MARIO BRAGA NETO;
RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS;
SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO
PAULO RAMOS.  Início 20:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei,
declaro aberta a 16ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 12ª Legislatura. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Renato
Pereira da Silva, que faça a leitura do texto
extraído das escrituras sagradas. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Rodrigo
Gregório dos Santos que faça a leitura de
um artigo da Lei Orgânica Municipal e ao
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte
que faça a leitura de um artigo Regimento
Interno. O Sr. Presidente agradece os
nobres pares, todos os amigos, a imprensa
e todos os presentes. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação a ata da
16ª Sessão Ordinária realizada em 05  de
junho de 2017, sendo a mesma aprovada
por unanimidade.  O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra
livre aos vereadores. Fizeram uso da
palavra os Vereadores Sandro Moacir
Braga, Mario Braga Neto, Sandro Paulo
Ramos, Rodrigo Gregório dos Santos,
Anderson da Silva dos Santos, Renato

Pereira da Silva, José Carlos do Espírito
Santo, o qual solicitou que a sua fala
constasse na íntegra, a qual segue assim
transcrita: "Muito boa noite a todos,
senhoras e senhores, senhores
vereadores, senhor presidente, senhores,
eu também venho a essa tribuna, pra de
uma maneira singela e simples, mas do
fundo da alma, de verdade, de coração,
agradecer ao povo de Matinhos, por me
aceitar aqui como integrante desta família
que amamos, não é verdade? Eu vim pra
cá ainda piazão, meio fiotão, e me sinto
matinhense. Matinhos tem a minha idade,
na verdade é quase um ano mais velha do
que eu, então acho que estamos bem, né?
Eu acho que to um pouco melhor, pela
idade acho que to melhor que Matinhos,
mais ajeitadinho, mas senhores, lá em casa
e na casa de, creio eu, de cem por cento
das pessoas, das famílias, quando um
integrante desta família faz aniversário, o
restante da família inteira bate palmas, viva,
parabéns, se abraçam, da felicidades,
muitos anos de vida, e mesmo sendo bem
pobre, que nem na grande maioria desses
meus quase cinqüenta anos, eu fui bem
pobre, continuo sendo pobre, mas já temos
o que comer lá em casa, uma casinha mais
ou menos pra morar e dá pra ir levando,
bem melhor que lá no passado, mas mesmo
assim a família se juntava com o
administrador da família, ou seja, o mais
velho, o pai e a mãe e juntava um pouquinho
de cada um e fazia um bolo, um bolinho,
por menos que fosse, Claudinho, e todo
mundo se juntava em roda daquele
pequeno bolo, um bolinho singelo muitas
vezes, uma velinha ali em cima, ou não,
um lampião, no meu caso já aconteceu de
se com um lampião a querosene, e não
apagar, não apaga aquilo, assoprava,
assoprava, enchia o nariz de picumã e não
apagava a vela, mas nós batia palma e era

de verdade, era amor de verdade, o pai
chorava em roda, a mãe chorava, os irmãos
mais velho, um dia vai melhorar a coisa,
vai, e melhorou, eles tinham razão,
melhorou. Não é isto que vi no dia doze de
junho aqui em Matinhos, o senhor me
perdoe senhor presidente a minha postura,
porque não desvio o meu caminho, e é
assim que eu sou, e é assim que eu vou
continuar sendo até o dia em que eu
morrer, a minha índole, o meu caráter,
ninguém vai mudar, nunca vão tirar isso
de mim, porque isso é meu, tenho defeitos?
Sim, e quem não tem? Erro? Sim, mas
procuro acertar. Por que ta falando isso
Zé da Ecler? To falando isto porque não
admito hipocrisia senhor presidente,
hipocrisia não, uma cidade com quase
cinqüenta mil habitantes, com arrecadação
de quase cento e cinqüenta milhões de reais
por ano, uma cidade que faz cinqüenta
anos de emancipação, uma festa pobre,
um palanque, a meu ver, com as suas
exceções, com as suas exceções mínimas,
mas tem exceções, senão o resto tudo em
cima daquele palanque, a meu ver, não
passa de um bando de hipócritas,
mentirosos, batendo palma, enganando,
vereador Mario Braga, como professor que
a vossa excelência, com honra é,
enganando o salário miserável que pagam
para um professor primário, mil e duzentos
e alguma coisa, salário de fome, aonde não
tiveram a capacidade de mandar fazer um
bolo imenso, não como aqueles que faziam
pra mim quando eu era paizinho, um bolo
imenso, porque não somos filhos de pai
pobre, Matinhos, Ari Nomax, Matinhos é
uma família rica, pai com cabeça de pobre,
pobre miserável que não tem condições,
deveria ter feito um bolo, senhor presidente,
ter trazido show com artista de grande
expressão nacional inclusive, pra trazer pra
Matinhos o turista pra ver esse show, pra
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movimentar a cidade, pra mostrar pro Brasil
a grandiosidade de Matinhos, não a
"mediocrisidade", não a hipocrisia, não
trouxeram show, não fizeram bolo, nada,
os professores desfilaram com a parcela
minúscula de alunos, a maioria que desfilou
ali era marmanjo, além dos professores,
bem pouquinho aluno. Por quê? Porque
não tem incentivo, botaram criançadinha
de seis, sete, dez anos, ficar duas, três
horas esperando pra passar na frente do
palanque aonde tava as ditas autoridades,
autoridades pra mim não, constituída sim,
constituídas pela lei vigente do Brasil,
homologado pela justiça eleitoral, mas eu
não aceito autoridades que postam e posam
como tais sem merecimento, um prefeito
senhor presidente,que até então, passou
na mão desse ser quase setenta milhões
de reais, nesses seis meses que é prefeito,
é muito dinheiro pra não ter feito um bolo,
não ter incentivado os professores, não ter
vindo pra  Câmara Municipal projetos que
aumentasse os salários dos professores,
e vai para um canal de televisão, da qual a
vossa excelência, se me permite, ex-
vereador Ari Nomax, é apresentador, que
lhe admiro muito, inclusive parabéns pelo
programa, um prefeito ter a capacidade
de mentir mais uma vez, falar que a Câmara
é responsável, porque engessou o
município, tem que mandar projetos pra
cá, para os vereadores terem a
possibilidade de votar sim ou não, nem isto
ele fez, não mandou projeto, de que
maneira que o vereador vai engessar algo
que não parte um projeto do prefeito. Se
escutar e atender os pedidos de projetos
de indicação que passou por esses onze
vereadores, ele mudaria o discurso, falaria
que lá da Câmara ta partindo idéias, projeto
de indicação é idéia, é idéia, é pedir pra
que as pessoas tenham esse benefício que
está ao alcance de todos, só que o prefeito,

e os puxa saco dele não vê, senhor
presidente, se me permite, projeto de
indicação nada mais é que um pedido para
o prefeito, prefeito passe um projeto de lei
que nós aprovamos, você ta dando a carta
branca pro prefeito, ah eles querem isso,
eu vou fazer isso, em benefício da
sociedade, daí ele taria falando a verdade,
então é mentiroso, prefeito mentiroso,
prefeito que vai em um canal de televisão,
em rede nacional, pra mentir, pra dizer que
a Câmara engessou a cidade, jogando os
representantes da sociedade contra a
própria sociedade, é uma mentira, tem
projeto de lei deste prefeito que ta
tramitando nessa Câmara? Não tem, então
é mentira. Pra finalizar senhor presidente,
queria deixar aqui a minha indignação e o
meu ponto de vista, que fique gravado e
que, se me permite, que conste em ata a
minha fala, não tiro nenhuma letra de todas
as palavras que falei aqui, e finalizando
senhor presidente, massa falida, massa
falida senhor presidente, é quando
sabemos que está falido e alimentamos pra
sociedade uma mentira, não, isto ta bom,
isto ta certo, se não ta, não ta certo, não
tem que vim aqui, usar este microfone,
obrigado vereador Renato, pelas suas
palavras, me sinto lisonjeado, fico muito
feliz, obrigado, senhores não tem como vim
aqui usar essa tribuna pra dizer que, ah
preciso de tal coisinha, que o prefeito vai
fazer isso, vai fazer aquilo, que nem falou
ali e falou muito bem o vereador, se tem
ônibus encostado apodrecendo, que usem
esses ônibus pra fazer, levar os doentes
que tanto precisam, secretário de saúde,
aonde passa mais de vinte milhões por ano
na secretaria de saúde, não tem a
capacidade pra ficar ah coisinha pra
arrumar uma van, isto é incompetência,
isto é hipocrisia, isto é mentira, então pra
cima de mim senhor presidente, pra cima

de mim, este bando, pra mim é um bando,
bando é bando de bandido que mente pra
sociedade e usa o microfone, pra dizer
que ta certo, pra mentir e infelizmente a
maioria do povo acha que não, que eles
tem razão, não tem, quem tem poder pra
fazer e não faz, é incompetente, é hipócrita
e mentiroso e tem que ir pra cadeia,
porque isso é banditismo. Finalizando,
prefeito tem que pensar com cabeça de
pai, com cabeça de mãe que ama a família,
e que bate palma no aniversário da cidade,
com bolo e festa e alegria pro povo e fazer
com que essa sociedade um dia, tenha uma
expectativa de verdade, senão o resto não
passa de uma hipocrisia, obrigado." Fez
uso da palavra ainda o vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte. Terminada a
palavra livre passam à Ordem do Dia. O
Sr. Presidente solicita  à secretária que
faça a leitura do Projeto de Lei nº 001/2017
, "Declara de utilidade pública municipal o
Ministério Evangélico Sinais e Maravilhas,
e dá outras providências." de iniciativa do
Vereador Jair de Borba Rosa, o qual está
entrando em terceira discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto em votação, o
qual foi aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça a
leitura dos projetos de Lei que estão
entrando em apresentação na presente
sessão. Projeto de Lei nº007/2017, "Institui
o Programa Meu Amigo Animal e fixa outras
providências.", de iniciativa do Vereador
Renato Pereira da Silva. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça leitura da
carta de renúncia protocolada pela Vice-
Prefeita do Município de Matinhos. O Sr.
Presidente informa a todos que em
conformidade com o disposto nos Artigos
35, IX, 74, I, e 75 da Lei Orgânica
Municipal, compete à Câmara Municipal
conhecer da renúncia da Vice-Prefeita,
bem como declarar vago o cargo de vice-
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prefeito neste caso. Informa ainda que em
conformidade com o Art. 36, XIX, do
Regimento Interno, compete ao Presidente
da Câmara declarar extinto o mandato de
vice-prefeito nos casos previstos em Lei.
Sendo assim o Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura do Projeto de
Decreto Legislativo de extinção do mandato
da Vice-Prefeita conforme carta de
renúncia protocolada. Projeto de Decreto
Legislativo 002/2017, "Extingue o mandato
de Vice-Prefeita do Município de Matinhos,
da Sra. Denise Hizuru Iwamura." O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Decreto
Legislativo em votação, o qual foi aprovado
por unanimidade, sendo então extinto por
renúncia, o mandato da Vice-Prefeita do
Município de Matinhos, Sra. Denise Hizuru
Iwamura, onde será comunicado à Justiça
Eleitoral. O Sr. Presidente informa que em
conformidade com o Art. 131 do Regimento
Interno, todos os Projetos de Indicação que
serão lidos serão encaminhados a quem
de direito, independentemente de
deliberação. Sendo assim o Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura dos
projetos de indicação apresentados para
ciência e encaminhamento ao
executivo.Projeto de Indicação nº 014/2017,
"Indica ao Senhor Prefeito Municipal Ruy
Hauer Reichert sobre procedimentos para
fiscalizar obras de recomposição de
passeios, vias e logradouros públicos, que
tenham sido danificados por obras
realizadas por concessionárias,
empreiteiras ou prestadoras de serviços no
âmbito do Município de Matinhos.", de
iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório dos
Santos. Projeto de Indicação nº 015/2017,
"Indica ao Senhor Prefeito Municipal Ruy
Hauer Reichert para realizar a revitalização
do campo de futebol de Caiobá, localizado
na Rua Alvorada, e dá outras providências."-
de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório

dos Santos. Projeto de Indicação nº 004/
2017, "Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, a implantação do Projeto "Escola
Caiçara" destinado a educandos da rede
pública municipal de ensino, como forma
de estimular a valorização da cultura local
e o meio ambiente", de iniciativa do
Vereador Mario Braga Neto. Projeto de
Indicação nº 005/2017, "Indica ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, a
implantação "Passe Universidade"
destinado a estudantes do ensino superior
e/ou de cursos técnicos em outros
municípios.", de iniciativa do Vereador
Mario Braga Neto. Projeto de Indicação nº
006/2017, "Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, a implantação do
projeto "Proteção Animal" destinado ao
controle populacional de animais no
município de Matinhos e a preservação de
seus direitos.", de iniciativa do Vereador
Mario Braga Neto. Projeto de Indicação nº
016/2017, "Indica ao Senhor Prefeito
Municipal Ruy Hauer Reichert para criação
de uma clínica municipal de recuperação
de dependentes químicos de Matinhos, e
dá outras providências." de iniciativa do
Vereador Rodrigo Gregório dos Santos.
Projeto de Indicação nº 017/2017, "Indica
ao Senhor Prefeito Municipal Ruy Hauer
Reichert para viabilizar a restauração da
escultura "Memorial ao Surfista" no Pico
de Matinhos, e dá outras providências." de
iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório dos
Santos. Projeto de Indicação nº 009/2017,
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de
implantação do projeto "Taekwondo
Iniciação Escolar", nas escolas municipais
e privadas no Município de Matinhos.", de
iniciativa do Vereador Anderson da Silva
dos Santos. Projeto de Indicação nº
007/2017, "Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal a realização do "8º
CONFABAN 2017 Concurso de Fanfarras

e Bandas" como forma de fomentar o
turismo no Município de Matinhos e estreitar
laços de amizades com os municípios
participantes." de iniciativa do Vereador
Mario Braga Neto. Projeto de Indicação nº
008/2017, "Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, a implantação de um
banco de dados na internet, com a lista de
espera para matrículas de crianças nos
centros de educação infantil do Município
de Matinhos." de iniciativa do Vereador
Mario Braga Neto. Projeto de Indicação
nº 008/2017, "Indica ao Chefe do Poder
Executivo Municipal para realizar a
construção de uma rampa de
acessibilidade no calçadão para acesso a
praia, de frente com a Rua G - Bairro Praia
Grande." de iniciativa do Vereador Sandro
Paulo Ramos. Projeto de Indicação nº 009/
2017, "Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para realizar a reforma do
calçadão que da acesso ao Mercado do
Peixe até o Pico de Matinhos." de iniciativa
do Vereador Sandro Paulo Ramos. O Sr.
Presidente solicita à secretária desta Casa
de Leis, que em cumprimento ao Inciso
VI, do Artigo 35 do Regimento Interno, faça
a leitura do Balancete referente ao mês de
maio de 2017 da Câmara Municipal de
Matinhos. ENCERRAMENTO: Não havendo
mais nada a tratar, o Sr. Presidente
agradece a Deus, a presença de todos e
dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 19 de junho 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Vice-Presidente
JAIR DE BORBA ROSA

1º Secretário
JOSÉ FERNANDO DE LIMA

2º Secretário
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